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EMENDA MODIFICATIVA Nº 15/2019
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O ver. Irani Fernandes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 100/2019, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro para 2020” de autoria do Poder Executivo, como segue:
ANEXO 6 – Programas de Trabalho
15.451.1032.0.000.000 Próprios  municipais  (prédios, praças e parques) Adaptação dos prédios municipais à acessibilidade.
15.451.1032.2.867.000 Próprios  municipais (prédios, praças e parques)Adaptação dos prédios municipais à acessibilidade.
Texto proposto  em negrito inclui ação nos programas – Próprios municipais.
Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de atender uma necessidade do município que é permitir o acesso de todos os cidadãos aos prédios públicos, considerando que atualmente os mesmos não atendem as demandas de acessibilidade.
Uruguaiana, 21 de novembro de 2019. 
Ver. Irani Coelho Feranandes
Bancada dos Prosgressistas

